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.1 'P�fâtMra ?1l,11niclpal de Âdcllrl 

UlllEIE 11 PIEFElll DECRm N9 f§04. DE 04 DE JANEIR9 DE 1988. 

Dá nova redação ao § 2R, do artigo 4a, do D.!, 

ereto Municipal na 1640, de 08 de agosto de 

1986, e dá outras providências. 

JOSt SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Municfpio de A!. 

ais, no uso de sues etribuiçÕes legeie, tendo em viste o que 

dispÕe o inciso XIV, do artigo 3a, do Decreto-Lei Complementar 

na 9, de 31.12.1969 (lei Orgânica dos •lunicfpios), combinado -

com o artigo 5a, da Lei Municipal na 1700, de 15.09.1972, 

D E C R E T A: 

Artigo IR - O § 2a, do artigo 4a, do Decreto Municipal na 164P, 

de 08 de agosto de 1986, passe a vigorar com a •.!. -

guinte redação: 

• § 2a - Fica fixada a seguinte escala de plantões•: 

a) - JOXo JAIME RIBEIRO PALMA 

Avenida Ateliba Leonel, 511 

de 08.02.88 a 14.02.88; de 22.02.88 a 28.02.88; 

de 07.03.88 a 13.03.88; de 21.03.88 a 27.03.88; 

de 04.04.88 a 10.04.88; de 18.04.88 a 24,04.88; 

de 02.05.88 a 08.05.88; de 16.05.88 a 22.05.88; 

de 30.05.88 a 05.06.88; de 13.06.88 a 19.06.88; 

de 27.06.88 e 03.07.88; de 11.07.88 e 17.07.88; 

de 25.07.88 a 31.07.88; de 08.08.88 a 14.08.88; 

de 22.08.88 e 28.08.88; de 05.09.88 a 11.09.88; 

b) - JOSt ELfSEO NETO 

Rua Belizárie, 491 

de 15.02.88 a 21.02.88; de 29.02.88 a 06.03.88; 

de 14.03.88 a 20.03.88; de 28.03.88 a 03.04.88; 

de 11.04.88 e 17.04.88; de 25.04.88 a 01.05.88; 

de 09.05.88 a 15.05.88; de 23.05.88 e 29.05.88; 

·de 06.06.88 a 12.06.88; de 20.06.88 a 26.06.88; 

de 04.07.88 a 10.07.88; de 18.07.88 e 24.07.88; 

5 



• 
• 

a 'Pre/dtMrQ ?11,11nicipal d� _AJdicl 

UlllEIE li PIEFElll •••••• •• •••• Decreto nlll804/88 ••••• ••• •••• F i a.O.
".••• 

GRUPO 11 

De 30.01.88 a 05.02.88 

De 12.03.88 a 18.03.88 

De 23.04.88 a 29.04.88 

De 04.06.88 a 10.06.88 

GRUPO 111 

De 06.02.88 a 12.02.88 

De 19.03.88 a 25.03.88 

De 30.04.88 a 06.05.88 

De 11.06.88 a 17.06.88 
GRUPO IV 

De 13.02.88 a 19.02.88 

De 26.03.88 a 01.04.88 

De 07.05.88 a 13.05.88 

De 18.06.88 a 24.06.88 
GRUPO V 

De 20.02.88 a 19.02.88 

De 02.0f.88 a 08.04.88 

De 14.05.88 a 20.05.88 

De 25.06.88 a 01.07.88 
GRUPO VI 

De 27.02.88 a 04.03.88 

De 09.04.88 a 15.04.88 

De 21.05.88 a 27.05.88 

De 02.07.88 a 08.07.88 

FARMÃCIA BXO JOll! 

DROGARIA DROGANOYA 

Drogaria sXo JOXO 

FARNÃCIA AVENIDA 

FARMÃCIA ELEFARMA 

FARMÃCIA VIDA E SA0DE 

FAR&IÃCIA ASSISFARMA 

DROGARIA GLÓRIA 

FARMÃCIA sXo LUIS 

FARMÃCIA N.S•.APARECIDA 

FARMÃCIA SANTO ANTONIO 

FARMÃCIA sXo FRANCISCO DE ASSIS 

FARMÃCIA SANTA CECfLIA 

FARMÃCIA DO SYLVIO 

FARMÃCIA NORONHA 

Artigo 311 - Oa plantões eacaladoa no artigo anterior, aerão de.!! 

uma aemana, iniciando no aábado àa 12 horaa e ence�

rando na aexta-feira da aemana seguinte àa 18 horas. 

Parágrafo Onico -Qu.-fo o aábado coincidir com feriados, oa pl.aa 

tÕea terão seu início antecipado para às 8 horas. 

Artigo 411 - Pelo não cumprimento das diapoaiçÕea deate Decreto,&,!! 

rão aplicados aa seguintes multaa: 
A)- Uma Unidade Fiscal,para os estabelecimentos que nm 

cumprirem o horário de abertura e fechamento; 
&')-Cinco Unidades Fiscais para o estabelecimento que

dar plantão fora de sua escala. 
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de 01.08.88 a 07.08.88; de 15.08.88 a 21.08.88; 

de 29.08.88 a 04.09.88; de 12.09.88 a 18.09.88. 

Ar1:i90 211.Eai:e Decrei:o entrará e11 vigor na dai:a de aua publi 
-

-

caçao. 

Ari:igo 311.Revogam•ae aa diapoaiçÕea em coni:rério. 

Prefeitura Municipal de Aaaia. em 04 de janeiro de 1987. 

JOSt SANTILLI SOBRINHO 

Prefeito Municipal 
/ 

&�,? 
EUCL VDES Nl.181 LE 

Direi:or de Gabinete 

Publicado no Depari:amento de Administração da Prefeitura • 

em 04 de janeiro de 1988. 
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EUCL VDES Nl.181 LE 

Diretor de Gabinete. respondendo p/Exp,a

diente do Depar'f:ll.de Adminiei:ração 


